
GABINETE DO VEREADOR GALEGO DE LAJES

REQUERIMENTO Nº /2025 

    Requeiro  à  Mesa,  depois  de  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais, que seja feito um veemente apelo ao senhor Rodrigo Pinheiro, Prefeito do
Município  de  Caruaru,  extensivo  ao  senhor  Wesley  Nascimento,  Secretário  de
Desenvolvimento Rural, e ao senhor Andrews Melo, SIURB, no sentido de viabilizar a
construção de uma passagem molhada, localizada no final da Vila do Juá até a
localidade do Sítio Barrinhos, 2º Distrito da Zona Rural do Município de Caruaru,
Estado de Pernambuco. 

                                                       JUSTIFICATIVA 

     Os moradores das localidades sobreditas há muito que reivindicam uma passagem
molhada entre as duas localidades, com o objetivo de dar uma maior mobilidade aos
transeuntes, principalmente nos períodos chuvosos, uma vez que o volume d’água que
divide as comunidades inviabiliza a travessia, ocasionando consequências indesejadas a
todos.
      Dessa forma, imperioso que o Poder Público seja sensível ao pleito ora apresentado,
ao tempo que solicito dos nobres Pares desta egrégia Casa de Leis à aprovação por
unanimidade desta solicitação. 
       
                   
                        Caruaru, Sala das Sessões, 06 de fevereiro de 2025. 

         Vereador GALEGO DE LAJES
- Autor - 
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